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PREFEITURA }IUNICIPAL I}E PIiDRÂ PRETA
Df,PARTAL{ENTO DN LICITA(]ÀO T CONTRATOS

ÂTA DE RÉGTSTRO DE PRÊÇOS No 016/2026

Processo Administrativo nô 08i 2026

Pregão EletÍônico no O212026

o MUNIC|PIO OE PEDRA PRETA - Estado de mâto crosso, pêssoa juridica de dirertô
público. com sêde administÍatrva na Avenidâ Fêrnando CorÍêa da Costa. no 940, Cenlro. Pedra
PÍêIâ/MT rnscrito no CNPJ/MF sob o nô 03 773 942100A1-09. nesle ato representado pelo

Secretário Municipal de Culture. Esportes e Lazer Sí. VÂNDERLEI ROBERTO SARTORI
bresilêrro casado. inscnto no RG sob o n" 3746190 SSP/Sô e no CPF 027.428 79943.
resrdente e domiciliado nâ Avenida Márcia CÍistina Carvalho Mêndooça s/no. Qdra 06, Lote 7 -
Bairro Chico Simâo - Pêdrâ PrÊtê - MÍ. CEP 78795-000. RÊSOLVE REGISTRÂR OS

PREÇOS dâ empresa relacionada, quantidades estimadas e iadicâdas abaixo, de acoído com

a classificâÇão obtidâ em cada lole. alendendo às côndiçóes, às especiÍôâções técnicas e às
pÍopostes ofêrtadâs na liotaçáo regulamentadâ pelo Editâl e anexos do Pregãô EletÍônico no

02i2026. Processo Adminrslrãtivo a' A8/2026, independentemente de trãnscÍições, constituindo
esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS dôcumêntô vinculativo e obrigâcionâi às partes

SuJertâm-se âs partes à Constituiçâo Fêderal â Lei n" 1413312021 e a Lei Complementer no

123/2006. sem prejuizo de outras normâs âplicáveis.

1, OBJETO

í.í. Êsta Ata possui o objêtivo de rêgistÍer preÇos dos itens âbâixo relacronados. parq
Futura ê eventuâl contrataÇáo, poí .egistro de pÍeços, de empresâ pare a prestaçà4\

\r'#r
,YIrü"

EMPRÉSÂ: FOGOS ARSÊNAL LTBÀ

CNPJ 10"676.748/0001 -62

ENDEREÇO: AV MIGUEL GARCIA N" 3537. BAIRBO: PARQUE ll,lDUSÍRlAL.
CIDADE: PÀLirElRÂ O'OÊ§ÍÊ/SP. CEP; 15.720-000.

REPRESENTÀNT
E:

NOME: RÊNAN Vlt'llClOS DE IiORI PONCE

CPF: 344.XXX.698-66

IDENTIDADE: 34.XXX.531 SSPISP

CONTÂTO: Telêíonê : (1719702-246 -Whetsâpp : (17) 99702-2446 - E-mâil :

viniciosponc6@hotmeil.com
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de sêrviços de locação dê êstrutuía e equipamêntos nêcessários à reâlizâÉo de
evenio de grandê poÍle. comprêendêndo estruturâ melâlica, palco. tendas.
ôâmârins. i,uminação. grupos gêÍedores, sonorizâção bânheiros químicos e atins.
conforme cotdiçôês e especiíicaçóês constantes nestâ Âtã de Registro dê Prêço.

llern
MIêUÊL GARCIA, 3537 . PARQUE INDU§TRIAL,
PALMEI§Â D OESTE - SP CEP: 15720-000
Íelêfon§: 17§7022446
0e.sedçás do Lote

0000000 LoTE 01
1

Item
Cód'go

Dêsc.ição do Produtoi Seívaço
Marca

FOGO§ ARSÊNAL LTDA
CNPJ: 10.676.748i0001-62

1301§8
Lote

1

006.002
356

Vêlor Tôtãl

RS 89 900.00

Unidade
Valor

UnitáÍio

Ouânirdade
Valor Total

sHow PrRorÉcNrco coNrúÍAÇÃq DÉ
EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ PRESTAÇAO DE
§ERV|ÇO DE "SHOW P|ROTÉCNTCO - COM
ouRAÇÁo DE 10 (DEZ) MTNUTOS. 02 TORTAS 100
TUBOS 1.8' EM LEQUE ÊFEITO BOMBAS
TRAÇANTÊS CRACKER E ABERÍURAS DÊ EFEITO
COLORIDO EM LEQUE 03 TORTAS PRÊMIER COM
110 ÍUBOS DE 1 ,8" COM GRANDE IMPACTO VISUAL,
LANÇAMÊNTOS SIMULTANEOS E SINCRONIZADO§
COM DUPLÔS ÉÊEITO§ MULTICORES 02 TORTÂ§
SCÀNOALLU'S COM EFÊITOS EM LÉQUE. REIQ§.
CRO§§EÍE ECORES VARIADAS,Ol ÍORTA INFINITY
CÔM 177 TUBOS COM EFEITOS DIVÉR§O§ 02
TORTA§ EXTREME PANCADÁO COM 103 TUBO§
1.8', COM DISPAROS VERTICAL, EM LEQUE. EFEIÍO
EM Z, TRAÇANTE, FOLHA SECA. BOMBAS
COIORIDAS E CASCATA EM LEOUE 04 ÍORÍAS UND 6
IMPORTÂDAS 120 TBS BAILE DE CORÊS COM14,S83,33R$ 89 9OO,OO

EFEITO EMZ, COM CAUDA OOURADA ECOR§S
VARIADAS 125 MORTEIROS DE2 5'EXPLOSÁO DE
CORES EEFEITOS DIVERSOS 60 MORTEIROS OÊ 3"
EFEITOS: ESTRELA PRATEAOA. VIOLETA COM
GLITTER CHORÃO VERDE PISCA, FOLHA SECA-
VERMELHO COM CENTRO VERDE E VASOS
MULTICORES. 36 MORTEIROS 4" EFEITOS
XAMURRO, CRAKLING, DOURADO E CHORÂO
VÉRMÊLHO O6 MORTEIROS DE 5' COM ABERTURÁ
NÂ§ CORES AZUL COM CENÍRO PRATA Oô
MORTEIROS DÊ 5" COM ABERTURA NAS CORES
OOURADO E CHORÃO VERMELHO 06 MORTEIRQ§
üE 5" COM ABERTURA NAS CORES KARMUÊRO Ê
E§TREIA PRATÊADA M MORTEIROS DE ô" CÕM
ÉFÊITO§ NA§ CORÊS VERMETHO COM GLITTÊR O4
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PRgFEITURA M{INI'IPAI- DIi P[I}RA PR§TA
D§PÀIII'AMENTO DE LICITÂCÂO T CONTRÂTOS
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MORTEIRO§ DE6" ÚOM *F'§IfOS §A§ CÔRE§:
METEORIÍÔ CÕM IT§TEI1MITE,.IÍT PRAIA, PONTÂS
VTRDE§ PI§CAIIÍT A4 MOIITEIRO§ OE 7'
EXFLOSÂÕ D€ IFÊITO§: E§ÍREIÂ PRAÍEÂDA E
CENÍRÕ VTRDT 04, MÔRTÊIfiO DÉ 7' ÉXPLÔ§ÁÔ
DE EFEITO§ CHUVA DE ÔOR§§ COM PI§CA VÊROE
Ú1 GIRANDOLA 36OOTIRÔ$, §HÔW PIROTÉCNICÔ
CÔIu PIROMUSiCAI. COM ARENA §IOBAL.
CA§CATA. §PUIINIK PÀI'{Ê'§ §A§IÍOS. EFEITO§
BRILhANÍE§- CÕNFORMT L§I MUNICIPAL N§ 1,230.
DE 01J.'?2020

Íotâl d0 Prô
Vâlor Adjudicâdo: frS §9.900,00 {oifênta e novs mil e noyêcentos real§}

1.2" O preço.lnitáíio dê câdâ iôtâ ênslôbârá iôdâs ãs dêspesâs Íelâlivas âo objstô, be§1

aomo 05 re§pÊctivo§ tu§lô§ diretô§ e indirêlôs, incluindo sêguÍo, tributo§, §eguro§,
r€muner3Çôe§. desp€sâs fiscâis e firanCeiras, beneíicios s dâspesas indiÍêlãs (§Dl).

mânuâis lranspo.te, lodês a§ aâxâs É qugisqirer ôulras nêcêssáíiââ ãô citmprimento
do obleaô dâêle Resistro. e nâ, selá r.6nsideradâ neihuma relvirdicâçá8 âCiciônál

Je pagamemo ou íea'irs'i,nênro úe orFÇos

2. EXPECTÂIIVÂ DÊ TO§NÊCIII/I§NTO

2.r. Estâ Ata dê Rêgistro de Prêçâ não gâra a ôbíigaçâo âo§ Ôrgâos ê Êüiidâde§
parlicÍ:aúes {,Õ Registro dê Píeçô§. dê contratar, pü§§uindú câ.âcleristica de tututa

a eventual côfil.gtãçáo de âcôído côrx ô§ pr§ço§. iornêcêdôres bênêÍiôiário§ s
côndiçôs§ rslaciônâdas nâ liciiâÇâo e p{§pastâs êprêsêntada§

3. FORMÀ D§ EXECUçÂÔ

3.',. À empíesê dslenlors do Rêgistrô {Xeverá prêsiâr oi§) §êryiçô(§} parâ âtend§r ã§

necessidâdes dos Ôrgãôs â{iêsas conlorrne especificadú no Ediial e seus ãnêxos. nÕ

Termo de Referência e na proposta de preços

3.?. Apô§ 3 pubiicaçáo dêsia Âta no Oiârio Ôíiciâl do§ Municípi§s. âs Émpre§âs

rôgisirâdgs *cam obrigâdas a â!§nder loil{r§ o§ pêdidô§ fãilos pe 06 Órgâos
partiçipãnles, álêm de rnanter âs côndiçôes dê hâbi,ilâ9áô durânte lodÕ o Pâr,§do dê

vigàncaâ dâ Âta.

1. GE§§NCIÂM§!'ITÕ gA ÂTA O§ RE§|§TR{} §E PREçO§

4.1. Q seÍenciâmênto desla Alâ taberá âô gêrsntiâdôr. que âxâÍcerá as üompêtênaiâ§

disprstsc nâ Ler 14.133/?1. csrnp€tindÕ-lh€. aindâl

4.1.1 prônlovêr â publacâçâo dsstã Âta no Diáriô Ôficál da Á§go§iâç§o Mato-
gro§§en§e do§ Muôicipi§§ .. AMlr{, apó§ â§§i§âtuaa da§ eínprê§â$
vencadôras da liçitãçâô. de ãcordo coffi â ordên dê ÕlassiÍisasão, ê da
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aulondade competents do geÍênciâdorl
4.'1.2 ArquivaÍ a Ala de Rêgistro ds Píeços em autos próprios ê disponibitazála

êm meio êletrônico:
4 1.3. Conduzir procedimêntôs rêlâliyôs â Bventuais rênâgociaçôes dos preços

íegbtrados;
41.4. Aplicar, gâranlide e âmplâ defêsa e o contreditóriô. pênalidades poÍ

descumprimenlo do pâcluado n3 Atâ dê RêgrstÍô de Preços.

4.2. Todas as eventueis aiteraçôês que se Íize.em necessánas serão reg,slÍadas por
inteÍmédio dê lâvratura de Têrmo Aditivo à Ata de Râgistro de Preços

\AGÊNCIA

5'1. O prâzo de vigência dêsle Ala serâ de 01 (um) ano, contado a partrr da publicaçâô
do sêu extrato no Diário Oficial da AssociaÉo Mato-grossense dos Munrcipiôs -
AMM ê podêrá ser prorrogado. por igual peÍiodo, dêsde que comprovado o píeço
mâis ventaloso nos termos Da Ler 14.133121

6. §À ÀOE§ÂO A ATA DE REG|§TRO OE PR§ÇOS

61 Dêsde quê devidamente iusiificâda â vânlagem, gualquêÍ órgâo ou entidãdê da
AdministrâÉo Pública poderá solicilar a úilizaÉo dâ pÍesente ARP (POR ADESÂO)
durânte sua vigência. independentâmente dâ participaçáô ou não na ticitaÉo
sobredita. mediante anuêncras dô ôrgão geÍênciâdoí e do perticulât iilulâr do

Íegistro. nos lermos previstos no arl. 86. §§ 20 a 50 da Lei Federâl no '14'133. de
2021 e Lei n' 14 77012023. desde que obseÍvadas as dasposrçóes abarxo
a) O órgáo ou entrdade pública interessâdo na adesão deverá consultâr próviâ e
diretamente o Íornecedor titulaÍ dâ ARP. visando obler e concordáocta lormal com a

contrataÇâo píetendidâ:

b) Ê faculdadê do fomecedor tituiar dâ ARP. observadas as condiçôês nela

eslabêlecidâs, â eceitâçáô ou náô da contralaçáo dêcoÍrente dê âdesão,
independentemêntê de qualquer justiticâliva formâli
ci Cabê âô órgáo ou êntidâdê adeÍêntê eírêâminher âo GÊRÊNCIA§OR a

consordáncia do lomecêdorl
d) Prôcêder à consulta formal ao GÊRÉNCIADOR por meio de oÍício ôu outro
expêdiente competente encâminhado gaâ o e-mail institucronal
Iicilscâo@pedrâpreta mt gov br. no quãl deverá constar o objâto que inteíesse
coolratar. o respectivo quantltatrvo pretendido e a concordânciâ do fornecedúÍ para

tins de análise e maníeslaçáo sobre s possrbilidade de adesáo.
ô 2 O quantiiâlivo dêcorrênte des âdesóes à ARP náo poderá excedeÍ na lôiãlidâdê. âo

dobÍo do quantdativo dê cadâ item registrado nâ ata de regrstro de preços parâ o

ôrgão gerenciador e órgãos pâÍlicipâotes. independenlemente do número de óÍgãos
náo particrpantes que adeflrem (ârt. 86. § 5ô, dâ Lei FedeÍal no 14 133, de 2021 )

6 3. As aquisiçôes ou contrâtaçóes adicionais não podeÍáo excêder poÍ óÍgão ou
ê*tidâdê. â 50% (cinquêntâ por cenlô) dos quântitâtivôs dos itêns do ins'trumento

r.,r: tr'
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convocâtôÍio Íegistrados na ata de registro de preços pâra o gerenctedor e paÍa os
parlicipântes:

7. ÀLTERÂçÕE§ OA ATA E REUSÃO DOS PREÇOS REGI§ÍRADOS

71. É vedadô ereluar âcréscimos nos quântrtativos fixados pêlã Alã de Registro de
Preçôs, inclusive o acréscimo de que trata o at 125 dâ Lêi nô 14 133i2021. sem
prê.iuízôs da possibilidâdÉ de remanelâmento entÍe os pariicipantês.

7.2. Os p.eços Íegistrados que sofrerem revisão náo poderâo ultrâpâssâr os preços
prâticados no mercado, de acoÍdo com pesquisâ de pÍeços, mantêndô-se pelo
menos â dÍferença pêrcentual apuÍada entrê o yâlor originâlmêntê constânte da
proposta e aquele vigente no mercado à êpoca do registro.

8. REÀ'USÍE

8.1. Os preços inicialmenle registrados são Íixos e irÍealustáveis pelo prâzo de um ano
contado da data do orçâmênto estimado

8.2. Os rêajustes deyeráo ser precedidos de solic*aÉo Íormal do contíatado
acompanhada de memorial do cálculo.

8.3 Os contíatos firmados após a concessáo do reajuslâmenlo dêsta ata de ÍegistÍo de
preços deveÍáo ser firmados com o novo preço registrâdo e somente poderáo sêr
.êâjustados novamente com o dêcurso de 12 (doze) meses dâquelâ dâta-bãsê

É&&t

@

84 Não há prêclusão âutoffática ao direrto de reâjuste nâ prôrrôgáção da ARP

O órgão gerenciador pôde nêgociâr com ô pârticulâr com o propósito de obter
condrções mars vantalosas ao Munrcipro

e. cANcELAirEilro ou suspENsÃo Do REGtsÍRo tlE pREços

9.1. A empÍesa registrâdâ terá o seu regrstro cancelado. nâs sêguintes srtuaçôes

9.1.1. Quando dêscumpriÍ as condiÇóes da Ata de Registro de Prêços:

,.í-2. Quândô não for retirada a nota de ampenho ou instíumento êquivâlente no
prazo estabelecido pela Admrnistíâção sem iusliÍicativã aceitável,

9.'1.3. Quando os preços regislrados se apresentarem superiores aos prãticados no
mêrcado e â empresa se Íecusar a reduzi-los,

9.1.,1, Quândo a empresâ for dêclarada inidônea ou impedidã do direitô dê contratâr
ê licitar côm a Administrâçâo

9.2 O câncêlaÍnênto de Regislrôs nas hipóteses píevistâs nôs subitenslo 1 1,10'1 2 el

i l.É
I L..'
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Í0 í 4 seÍá fo.malzado por decisão do gerenciadôr. âssêguÍâdo o contrâditório e a
amplâ defesa

9.3. O cancêlamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicâção no
Drário Oficial dos MunEípios AMM.

9.3.í. Havendo o cancelãmênto do pÍeço registrâdo. permanecerá o compÍomrsso
da garentaa e assistência técnicâ do{§) §erviço(s} executado(s). antariormênte ao
cancelamerÍo

9.4. O cancelamenlo do Íegistro de pÍeço6 gode.á ôco.íeí po. fato supervenienle,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejldique o cumpflmsnto da Ata.
devidâmente comprovado e luslificado, por rãzâo de rnteresse público ou a pedido do
ÍoÍnec€dôr

9.5. O drrefo ao conlÍeditório e ampla defesÊ ânles do câncêlamentô dô Íegistrô náo
impêdê a suspensáo do.êgistÍo âté a decisáo da autoÍidade compelente

10. DtsposrÇÔEs Do coNlRÂTo ÀDMtNtsTRAnV§

10.1. As contrataçôes seÍáo formâlizâdâs pslss Orsâos e Entidâdês pârticipanles ou os
que vieÍem a aderir, coníormê dispostô nê ârtisê 95 dâ Lêi no 14 13312021.

observadas âs dispôsiçóes constãntes nâ manutâ dê côntrâto. anexo do Edilal

10.2- Por lratâr-sê de RegistÍo de Píeçôs ôs recursÕô finânseiros pâra tazêr face às
despesas da contrâtaçâo côrrêráo por conla dos Órgáos e Entidade aderenles, cujo
elêmento de despesas e notâ dê empênhô cÕnstarãô no§ respectivos contratos.

observadas âs condiçÕês esiâbelecidâs nesta Àtâ dê Registro de Preços.

'tí

10.3. É vedado caucionâí ou utilizar o conlÍâlo âdmanistrativo dêconente do registro de
preços para quelqueÍ opêraçâo linanceira sem â píêviâ ê êxprêssã eulorizâçáo de

autofldade compêtentê

INFRAÇÕES E SAT{ÇÔES ADiffNISTRATVÁS

ll.í.4 lrcitânte vencedora que descumprrr qüaisqlsr dãs condiÇôes deste insrumento
ficârá su,eib âs seguintes penalidades. asseguÍado o contrâdiiôÍio e a âmple defesa.

1 1.2. Ouanto ao atraso para assinalurâ do contrato

lí.2.í. Aúaso de âté 02 (dois) dias úteis mulla de 2Yo (dors por cênto). sobre o valoí
de notâ de empenho se Íor p.esbÉo dê servigo única e sobre o valor do

contíalo e for preslâçáo dê servrço pâÍcelada/mensal;

11.2.2. A paÍt,r do 3€ (tercêiro) dia úlil ate o limite do 10' (deomo) dia útil, mutâ de
10ok (dez. poÍ cento). sobrê o vâlôr do contrâto ôu instrumênto êguivalante.

T
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caractenzândo-sê a inexecuçáo total da obrigaÇão a pârtir do
primerro) diâ útil de atraso

11" (dêcimo

1í.3.Pela inexecução paÍcial ou totâl d3s condiçó€s eslabelêcidas nêstâ Ata de Regtstro
de Preços, poderáo sêr âplicadas também gârântada a préviâ dêfesâ, as sêEuinte§
sânçôês:

a. Advsrtêncie nã hrpótese em que a rnexecução pâÍcial não implique em
prEUizos ou dano à Admin,strâçáo.

b. Msltã de âté 30% {tÍintâ por cenliJ) sobre o vâlor rÊgistrado, e coffigtdo
monetaÍiâmente. recolhida no prezô de 05 (cinco) dias úteis. conlados da
comunrcaçáo oficial. sem embargo dê indenizeção dos pre,uizos porvenlurâ
causados à AdministÍaçáo,

c. lmpedimênto dê pãrticipar em licitâçâo e de Çontratar com o órgão
Municipal, pelo prâzo de âlê 03 (tÍês) ânos, quando não sê justifrcar a

imposiçàô de penalidade mars grave

d. Oeclaraçáo dê inidoneidade para ÍiciteÍ ou contrataÍ com a

Administraqáô Pública, de qualquer êntê dâ Fêderâçáo, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo dê 6 (sêis) anos.

'lí-4.A personahdade juridica pode.á ser desconsiderada sempre que utilizada com
âbuso do diÍeito para facrlilar. encobriÍ ou dissimulâÍ a prática dos âtos ilicitos
p.evistos na Let n' 14.13312021 ou para provocâr confusão palnmonrãl ê. nêsse
caso, iodos ôs ereilos das sançôes âplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos
seus admrnistÍâdores e sócios com poderes de administrâçáo, â pessoa iurídica
sucessora ou a empresâ do mêsmo râmo com relaçáo de coligaçáo ou controlê, de
fâto ou de direito, com o sancionado. observados, em todos os casos. o contraditório
â âmplâ dêÍesâ ê a obngãtoriedâde de análise juridica prévia

t1.5. As multas aplicadas deveráo seí pagâs no prazô dê 05 (cinco) dias útêis a contât dâ

nolificaçào, e rão sendo Íecolhidas nesse prazg. âlêm de nova penalzaçáo, serâo
descontadas dos crálitos dâ empíesa contrelada ou cobradas admrnrstÍalivâ ou
judicialmentê

11.6, As penalidades p.evistas acimâ lêm caÍàtêr dê sanção ãdministrativâ,
consequentêmenle:

'lí.6.1. A sua aplicaqào náo exime a empresa da reparaçáo das eventuais perdas e

danos que seu ato venhâ âcârretâr à Administrâção:

í'1.6.2. Não exclui a responsabilizaçáo ludicial pôr atos rlicitos,

11.6.3,4s p€nelidedes são independentes ê a aplicaÇão de ume náo exc'ui as

: .t:
&*
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demeis, quando câbiveis

11.7. O descumprimênto da Atâ de Registrô de Preços e dos contrâtos decorrênteô seÍá
apurâdo pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA AÍA

12.1. Mediântê dêosàô escrita e devidamente fundamentada. esta Atâ de RegrstÍo de
Preços seÍá anulâde se ocorrer ilegâlidade rnsanável em seu pÍocessamento ou nas
íases que lhe deu origem. suspensa ou revogada por rezóes de inte.essê público

decoÍrênte de Iato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente
para justiÍicâÍ tâl conduta

12.1.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório. a autoÍidâdê competente
indicará expressemente os atos com vicios insânáveis devendo respeitar ô

disposto no art 21 da LINDB

13. CA§O§ OMTSSOS

13.1. As cláusulas desta Ata de Registro dê PÍeços somâm-se às obrigâçôe§ das partes

previstas no Editãl do Píegáo Életrônico n§ 0212026 e seus anexos. bem como

aquelas previstas na minuta do Gontrato.

13.2. Aos câsos omissos aplicam-se as disposiçóes constantes na Lei FedeÍal no

14.133t2021

Pedra Prêtâ MT. 08 de maio de 2026

â §r,t{b:'t
VÀNDERLEI ROBERTO SARTORI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,
ÊSPORTES E LAZER

(PORTARTA N. 626/2024)
CONTRATANTE

lanoortcyRddi. ]r
- ,.,4" 'i .

FOGOS ARSENAL LTDA
CNPJ: 10.676.7,t8/000'142

CONTRATAOA

i

l
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ArA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0í7t2026

Processo Administrativo nô 08/202ô

PÍegão E,êtrônico no 0212026

O MUNICiPIO OE pEDRA PRETA - Estado dê Mato Grosso, pessoa juridica dê dirÊito
público. com sêde âdministrativa na Avenida Fernando Corrêâ da Costa. no 940 Centro, PêdÍâ
Prelâ/MT. inscrito no CNPJ/MF sob o no 03 773.942i0001-09. neste ato rep.esentado pero
Secretário Municipal de Cultura. Espôdês e Lazer. SÍ VÂNOERLEI ROBERTO SARÍOR|
brâsilêiro, câsedô. inscÍito no RG sob o n'3746190 S§P/SC e no CPF 027 428.799-43.
resrdente e domiciliado na Avenida MáÍcia Cristina Carvalho Mendonça s/no OdÍa 06, Loiê 7 -
Barrro Chico Simáo - Pedra Preta - MT, CEP 78795-000 RESOLVE REG,STRAR OS
PREÇO§ dã emprêsâ relâcionâda. quânlidãdes êgtimâdas e indicadãs âbâixo, de acordo com
a clâssrficaÉo obtidâ êm cada lote âlendendo às condiçóês às espêciícaçóes técnicâs e às
propostas ÕleÍtadas ne liotãção regulamenlada pelo Edital e anexos do Píegãô Eletrônico n'
02/2026, Procêsso Administrstivo no 0ô/2026, independêntsmentê de transcriçóes, constiiuindo
estã ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS documento vinculâtivo ê obrigacional âs paúes

Sujeitam-se âs pârles à Constiluiqão Federal â Lêi n" 14.133/2021 ê a Lei Complêmântâr n"
12312006, sem prejuizô de oulras normas aplicáveis.

1. OBJETO

í.í. Êstâ Ata possui o objetivo de registrar preços dos itêns abaixo rêlacionados, para

Fuluía e eventual contrataÇão. por registro de preÇos, de empresa para a prest?ção

lr,J t' ,.v'

' luy

EMPRESÀ: ALEVÂ SEGURANCA E VIGILANCIÂ LTDA

57.972.932/0001 -13

ENDEREÇO; RUA LONDRINA N' í502 - LOTE 0ll QDA 079, BAIRRo: JARDliil
RIVA, CIDAOE: PRli,lÂVERA DO LESÍE/MÍ, CEP: 78.850-000.

RÊPRÊSENTANTE: NOME: VANÉ§SÀ iilcHELE PONCHIO MONTORO CARVALHO

CPF: 921.XXX.661-15

IDENTIDADE: I íXXX673 SÊSP-irT

CONTATO: Telefone : (66) 9239.5160 - Whât3app : (ô6) 99239-51§0 - E-mail :

alevaseguranca@gmâil.càm

I

lcruer,

I

i

I
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dê sêrviçôs de Iocaçáo de estrulura e eqrjipãmentos necessáriôs à realização de
êvênto de grande poÍte. compreêrdendô: êsiÍutura metálicâ. palco lendas.
camâÍrns. ilumrnaÉo. grupos geÍadoÍes, sonorizaçáo. banheiros químicos ê afins.
confôrme condiçó€s e e§peciticacóes constânaes nestâ Ata de Rêgistro de Preço.

t

lRtril._

Valoí Íolãl

ALEVÂ SEGURANCA E VIGILANCIA LIDA
CNPJ: 57.972.932i000'l-13

2056ô4 LONORINA, 1502 LOTE 011 OOA 079 - JARD'M RIVA,
LOIE PRIi,IAVERA DO L§§TE. MT. ÇEP 7885GOOO

TeleÍone: (66)92395160
OescriÉo do Lote

0000000 LorE 06
6

rêâis ê vinte csnlâvos)

6 214.759.20

Item
Côdigo

OescÍiçào do Prodúcli ServiÇo
MâÍca

Unidadê
Valor

Unitário

Ouantkade
Velor Total

SERVIÇOS DE SEGURANÇA, ÍREINADOS E
CAPACIIADOS PARA EXECUÇÃO DE SEGURÁNÇA
DESARMADA NOÍURNA /OIURNA UNIFORMIZADOS
E PORTANDO DEIÊCTORES DE MÉTAL PORTÁTEIS
INDIVIDUAIS- COM RÊGISTRO NA POLiCIA FEDERAL
E FORMAÇÃO DE BRIGADISTA DE INCÊNDIO,

3 ÊSPECIATIZADA NIf, RAMO E CREDENCIAOA JUNTO ^.. 8OO

0oo oo2 Aos ÔRGÁos coMpEÍENrÊs (policrA FEDERAL e ,i)X" R$195 272 0
415 CORPO DE BOMBEIROS). PARÁ APOIO NOS '-- -" O

ÉVEN'OS DURANÍÉ A§ ATRAÇÔES MUSICAI§ E
ART|STICAS. BEM COMO PARA PORÍARIA E DEMAIS
LOCAI§ NO EVENTO. FORMADA POR PESSOAS COM
EXPERIÊNCB EM EVÉNTOS CONFÔRME PREVISTO
NOART, l4CICART 20OALÉI NOLÊI NO7,102, DE 20
DE JUNHO DÉ 1983
SÊGURANÇAS PATRIMONIAIS (DIURNO /NOTURNO)
FORNECIMENTO DÊ LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE
PRESÍAÇÁO DE SÊRVIÇOS DÊ MÂO DE OSRA DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL PARA ATUAR COMO
GUARDA PAÍRIMONIAL EM ÉREA S§PÊ§ITICA OO

4 EVENTO, UNIFORMIZADO COM CAMISETA E
006 203 rDEúri;rbeçÀô 

- ôe EMpRÊsA. coM oARGA DrA 80

óio 
- 

ri-onlnre oí ils. õou REGrsrRo NA sEcRETARTA 
244 09 R$ 19.527 20

OE SEGURÂNÇA PÚBLICA OU ÔRGÃO
EOUIVALÊNTE CONFORME PREVISTO NO ART 14
C/C ART 2Ô DA LÊI NO LÊI Nô 7,102. DE 20 OE JUNHO
DÊ 1983 SENDO 02 PARA ATENOER A MONTAGEM
EVENTO E DESMONTAGEM OO EVENTO.

Tot tdo Proponenu zro.?lr.ro
VâloÍ Adludicado: At 214,799,20{duronlos ô quâtoaê mil sâtêcêntos ê novênlá ê nôvê
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1.2. O pÍê9o unilário de cada lote ênglobâÍá todas âs despesas relativas ao oblêtô. bem
como os respectivos custos diretos e indiretos, inc,uindo seguro. tnbútos, seguros
remuneraÇóes, despesas Íiscais e Ílnanceires, bênêficios e despesas indirelas (BDl)
manuâis. t.ansporte, todas as tãxas e quaisquêí outrâs necessárias ao cumprimento
do objeto deste Registro, e não será considerada nenhuma reivindacação adicional
de pagãmento ou raâjuslâmsnto de preças

2. EXPECTATIVA DE FORNECIUENTO

2.'1. Estâ Ata de Regisfo de PrêÇo não gêre a obrigação aos Ôrgáos e Entidedes
párticipantes do Râgistro de Prêçôs, de contíatâr. possuindo cerâelêristica de fuiura
e eventual contrâtâçâo dê ecÕrdo com os greços. íornecedorês bênêficiários e
condiÇôes relácionadas nã liciteÇão e proposlâs apresêntâdâs.

3, FORMA DE EXECUÇÃO

3.t. A emprêsâ dêtêntora do Registrô dêvêrá prestar o(s) seÍvrço(s) perâ atendeÍ as
necessidâdes dos Órgáos adesos conloÍmê espêciíicado no Edital e seus ânexos. no
Termo de ReteÍênciã ê nâ pÍopostâ de prêÇos

3.2. Após a publicâÇão destâ Ala no Diáío ÔÍciâl dos Municipios. â§ empÍa§as
registíadâs ticam obrigadas a atender todos os pedidos feitôs pelos Ôrgãos
participantês, além de manter âs condiçóes dê habiliisção durantê todo o periôdo de
vigênciâ da Ata

4. GERTNCIÁi'ENTO DÂ ÂTÂ OE REGI§TRO DE PREçOS

a.l. O geíenciamsnto dêsta Aiâ caberá ao gerenciâdor. quê exêrcêrá as competàncias
dispostas na Lei 14 133/21 competindo-lhe aindâ

411

412

4. 1.3

414

Promover ã publicaçáo desta Atâ nô Djário Olicial dâ Associâção Mâto-
grossense dos Munrcipios - AMM. apos âssinatura das emprêsas
vencêdoíes da licitâÇáo. dê acoÍdo côm a ôÍdero dê a,âs§iÍisâ9áo, e dâ

âutoridade competênte do gerenciador:

Arquivar a Atâ de Registío dê Preços êm âutos prôprios e disponibiiizá-lâ
em mêro elelrônicol
ConduziÍ pÍocedimentos relâtir/os a eventuais renegociâçôes dos preços

regislrâdos;
Aplicâr garantida a ampla detesa e o contÍâditóno, penâlidades por

descumprimento dô pãciuâdo nã Ata de Registô dê Prêçôs.

4 2. Todâs âs eventuais alteraçóes que se Íizerêm necessárias serâô regislrada§ poÍ
rntermédio dê lâvrâtura de Têrmô Aditivo á Ata de Rêgistro de Preços

I
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5. UGÊNCn

5 1 O prazo de vigêncie dêstâ Atâ serâ de 01 (um) ano, co âdo a part,r da publicâçáo
do sêu extrato no Diário OÍicial da AssociaÇão Mato-gÍossense dos Municipros -
AMM e poderá sêr prorogado. por igual periodo. dêsdê que comprovedo o preÇo

mais vantâjoso nos têÍmos Dã Lei '14 133121

â. oÂ ÂoE§Ão A ATA DE REG|§ÍRO DE PREÇO§

6.1 Oesde qus devidamenie iusliticâda a vanlâgem. quâlquer ôÍgâo ou entidade da
Administreçâô Pública poderá solicitãr a utilizaÇào dâ presente ARP (POR ADESÂO).
durante sua vigêncra. independentemente da participação ou nâo na licrtâção
sôbredilâ, mêdiâniê anuênoes do ôrgâô gêrênciador e do paúiculer tilulâr do
rêgistro. nôs termos previstos no eít 86. §§ 20 â 50. da Lei Êedera, no 14 133. de
2021 ê Lêi n' 14.?7012023, desde que obseruadâs a8 disposiçÕês abaixo.
a) O ôrgáo ou êntidade pública interessado na adesáo deveÍá consultar préua e
diretamenta o fornêcêdor titulâr da ARP. visando obter â concordância formal com a
contÍataçáo pretêndidâ;

b) É Íaculdâde do Íomêcêdor titulâÍ da ARP, observadas as ôondrÉês nêiâ
estabelecidas, a âceitaçáo ou nâo da contrataçáo dêcorrenle dê adêsão,
independentemente de quâlqueí lusliÍicaliva fôrmal;
c) Câbe ão órgão DLr eniidâdê adêrenle encâminhar âo GERÉNCIADOR ,
concoídânciâ do fomecêdor.
d) Procedêr à consulta ronnâl âo GERENCIADOR, por meio de oriciô ou oulro
expediente competente encâminhado pa.a o e-mail institucional
licilâcao@pêdrâp.etâ.ml.gov br. no qual deverá constâÍ o obJelo que interessa
contíalar, o re3peclivo quantitalivo prelendido e a concordânciã do tornecedor para
fins de análise e manifestaçáo sobÍe a posslbÍrdade de adesáo:

6.2 O quântitativo deconente das adesóes à ARP nãô poderá êxceder. na totalidade. ão
dobro do quanlitativo de cadâ item registrâdo na ata de Íegistro de preços pâra o

óÍgão gerenciador ô órgáos participantês. indepandentêmênte do númêro de ôrgâos
não perlicipântes que âdenrem (ãít 8ô. § 50. da Lei Federal no 14 133, de 2021).

6.3 As aquisiÇôes ou co,trataçóês adrcronars náo poderão excêder. por orgão ou

entidade. à 50% (cinquênta por cento) dos quanlitatrvos dos itens do inslrumento
coÍlvocalório rêgi§tÍados na ata de regislro de prêços pâra o gerênciador e paÍa os
paíticipantes:

ALIERÂçÕES OA AÍâ E REVISÀO í'O§ PREçOS R§ê§ÍRAOOS

7.1 Ê vedado eretuar acréscimos nos quarilitâtivos tixados pela Ata de Resistro de
PreÇos, inclusivê o acréscrmo de quê tratâ o arl 125 da Lei no 14.13312021. sem
prêiuizos da pos§ibilidadê de remane.tamênlô enlrê ôs parlicipantes.

7 2 Os preços rsgrstBdos quê soÍrerêm revisão náo podêrào ultrapasar os preços
ptâticâdôs no mêrcado, de aôordo com pesquisa ds prêçÕs. mantandô-se pêlô,
menos â díeíênça pêrcentuâl apuaada ent.e o valor originalmente constanlq dai

. .rl\, i.
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proposla e aquele v€ônte no mercado à época do Íegislro

8. REÀ'USÍE

I 1. Os píeÇos inicialmente registrados sâo Íixos e irÍeãIustáveis pelo píazo de um ano
contado da dete do oÍÇemanto êslimedo.

8.2. Os ree,ustês dêverão ser píêcedidôs de soliciteção aormal do contratado
âcompanhâda de memonal do Gilculo

8 3- Os contratos Íirmados após e concêssáo do rêaiuslamento desta âtâ de registro de
prê9ôs deverâo ser firmâdos com o nova prêço rêgistrâdÕ e somente poderão sêr
Íêajustados novemênte com o decurso de l2 (dozê) mêses daquela dâte-base

Não há preclusâo ãulomática ao diÍerto de reajusle na proÍÍogaçáo dâ ARP84

8.5 O órgáo gerenciâdôÍ pôde negôciár ôôm r) pãíticulâr com o prapósito de obter
condiçôes mars vântâlosas eo Munrcrpro

9. CANCELÂíENTO OU SUSPÊNSÃO DO RÊGISÍRO DÊ PREçOS

9.í. A empresâ ragistíadâ lêrá o seu registro câncelado. nãs seguintes situâçÕes

9.1.1. Quando desêumprir as condiçÕes dâ Atâ de Resistro de Preços.

9.1.2. Quando nãô for rêtiíâde a noia de empênho ou rnstÍumento equivâlente no
prâzo êstâbelêcidô pêla Admrnistrâção. sem justiÍicativa aceitâvê1,

9.í.3. Ouando os prêços rêgistrados se apresentarem superiores aos prâticados no
mercãdo e â êmpÍêsâ se Íêcusâr â reduzi-los:

9.'1.4. Quando a êmpresâ ÍúÍ declaradê inidônêâ ou irnpêdidâ do dirsito de conlrãlar
e licilâr com a Administrâção

t.2. O canêêlamento dê RêgislÍos nâs hipóleses pÍevistâs nos slbitên§1o1 1.101 2 e
10.1.4 sêrá formalizado poÍ decisáo do gerencbdor. asseguíado o contradilôno e a
ampla deÍesa

9.3. O cancêlamênto do Regislro de PÍeços será comunieado mêdrânte publicaçãô no
Diário Oficial dos Municipios ÂMM

9.3,1. Havêndo o cânc€lãm€nto dô prêço rêgislÍedo. pernrãnecerâ ô compromisso
da gaíanlia e âssisténcra técnica do{s) serviÇo(s) êxêculado(s). anteÍrormente ao
cencelamento.

9.4, O câncelemênto do regisaro dê preços poderá ocorrer poÍ Íato supêrvenieÍie,
decorÍênle dê caso Íortuito ou força maior, quô prêjudiquê o cumpnmenlo da Ala,.,

rj
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devidemenle comprovado e justiílcado. por razáo de interesse público ou a pedido do
iôrnecedor

9.5. O drreito eo contradnóío e amplâ defesâ ântes do cancêlamenio do regrstíô náo
impede â suspênsáo dô rêgistro âtê a dêcis&Õ da auaoridâdê compatenlê

osPo§çÔES oo cot,TRÁÍo ADtr tsÍItAÍrvo

10.1. As conlrataçôes serão formal,zadas pelos Órgáos e Entidades pârticipantes ou os
quê viêrêm â adêÍi., coníôÍÍne disposto no ãrligo 95 dâ Le! no 1413312021,
observadâs âs disposicóes constanles na minute de contrato. anexo do Êdital

,0.2. Por tÍâtar-se de Regislro de Preços. os recursos tinãnceiÍos para íazer Íace às
despesas da contreteçào correráo por conla dos ÔÍgãos e Entrdade aderentes cuio

elemenls dê desp€3as e notâ de empenhr constarào nos rêspâctivos conlratos
obseÍvâdas ãs condrÇóes estâb€lecidas nestâ Ata dê RegistÍo de Preços.

10.3. É vedâdo caucioner ou utilizãr o contralo âdminislrclivo decoÍtênte do regislro dê
preços para qualquer opereçáo Íinâncêrra sêm â prévia e expressâ autoflzeÇâo da

auloridade competênte.

|NFRÀÇÔES E SArrrçÕES Amfl NI§?FÁT|VAS

1í.1.4 liciiante vencedoÍa que descumpnr quasquer dâs condrÇôes desle instrumenio
Íicârá sujêitâ às seguiniês pênalidãdss. âssegurado o contíadilório e â âmdâ defs§a.

tí.2. Quanto ao atraso parã âssinâlura do contrato

11.2.í. Alrâso de âté 02 (dors) dias ü1eis multa de 2% (dois por €€nto). gobrê o valor

dâ nolâ de empanho se for pÍestação de sêrviço única e sobre o vâlôí do

contrãto e ror prestâçáo de serviÇo pârceladalmensali

1{.2.2. A partir do 3" (leÍceiro} dis útil atê o limÍê dg 10" (décrmô} drâ útil. mullâ de
10% (dez por cento). sôbre o valor do contrato ou instrumento equivalênle
careclêíi2afldo-se a inexecuçâo tolal dâ obÍigâçáo a partir do 11" (décimo
pÍimêiro) dia útil de âtraso

't't.3-Pelâ inexêcuçãô paÍcial ou tolal das aondiçôes estabêlecdas nesta Atâ dê Regislro
de Preços. poderào ser eplacâdâs tâmbém. gâÍântidã e prévie defêsa. as seguintes
sanções

a. AdvsÍlência na hipôlese em que a rnexecuÇão parcial não rmplrquê em
píeJUizos ou dano à Administraçáo.

b. [ultâ de até 30% {tnnta poÍ cento) sobre o valor registrado e coíigrdo
rnonetariârnantê. rêcôlhide nô prezo de 05 (cinco) diâs ulsis, contados dâ

{
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PRfFEITURA ]VIUNICIPAL DE PEDR{ PRETA
DEPARTAMf\TO DE I.tCITAÇÃO E CO]'.ITR,\TOS

.!i Ir,Inl.!.r(r.rÍ }ri
s]i'llatÀ!'!F-.LlÍ11!.1]

comlrnicâção oficial. sêm embârgo de indênizãçáo dos preiuízos pôrvêntLrlâ

causâdos à AdmtnrstraÇão

c. lmpêdimento dê pârlicipâÍ êm licilâçáo e de cônlratar com o óígâo
Muôigpal, pelo prazo de até 03 {três) anos, quaôdo náo se justiíicar a

imposrçáo dê p€nahdade mars gÍave

d. OaclaÍsção do inidoreidade para licitar ôu conlÍatar com â

AdministÍação Pública. de qualquer ente de FêdeíaÇào. pelo pÍazo minimo de
3 (ttês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

ír.,t. A peÍsonalidade juridicâ poderà ser desconsiderade sempre que utrltzada com

abuso do direito pâÍa fâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicit§s
previstos na Lei no 1413312021 ou para provocâr conrusão patíimonial, e. nesse

câsô. iodos ôs êfeitos das sançôes âplicadas à pessoa i[ridica seráo estêndidos âos
seus adminrstradorês ê sócios com poderes de âdministrâção. a pessoâ juridica

suôe§sora ou a empre§â do mêsmô râmo com ralaçáo de côligaÇão ou controle. dÊ

fato ou dê diÍeito. com o sancionado. observados. êm todos os Çasos, o contraditório.
â âmplâ dêlesa e a obrigatoriedade de anâlise iuridica préviâ

í1.5. As multâs âplcadâs deveráo ser pagas no pÍazo de 05 {cinco) dras úters a contâr da

notificaçâo e nãô sêndô recôlhidãs nesse prazo, alêm de nova penãiizaçáo. sêÍâo
descontadas dos crédilos da empÍêsa conlÍetada ou cobradas admrnrstíetiva ou

JudiÕiâlmenle.

tt.6. As penâiidades píeyistas acima têm caÍâler de sânçáo edmin,straiiva,
consequenlêmonle

11.6.1. A sua aplicâçáo nâo êxime â empÍêsa dâ rêpârâçáo dâs evêntuais p€rdas e

dânos que seu âto venha acarÍetar à Administrqáo.
'11.Ê.2. Náo excluia rêsponsabilização judioial por atos i,ícitos,
Ír.6.3. As penalidedes sâo indêpendêntes e a eplrcaçáo dê umã náo exclur as

dêmâis. quando cabiveis

í1.7, O descumprimentô dâ Ate dê Registro de Preços e dos contratos dêcorrêntês será
apurado pêlô gêrênciedôl

17. NULIDAOÉ OA ÂTA

12,1. Medianle decisáo escÍita e devidamenle Íundamentâda, esta Ata de Regrslro de
PreÇos será ânuledâ sê ôcorreÍ ilegalidadg insanávêl em seu processâmento ou nas
fases que lhe deu oíigem, suspensa ou revogada poÍ razôes de inlerêsse püblco
dêco.rente de talo supervenienle devidâmente compÍôvâdo pertinenle ê suÍicaenle
para justiÍiceÍ tal conduta.

í2.'t.t. Ao pronunciar â nulidado do proc€sso licilâtóÍio. a autoridâdê 
"o.*,":t: ii ,
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PR[§'NITTIRA MLINICIPAL Df PEDRÂ PR}:TA
DEPARTAI\íE§TO Df LTCTTAÇÀO E CONTRATOS

f. i.';,r'.i, i. r..,
r ,.r l', i,,ô,iri{r,,.r., ,:,;. \,r. !}n i.l .,r',c i i,i.r.: ,':

indicãÍâ êxplêssãmentê ôs alos com viclos rnsanâveis. devêndo respertar o

d,sposlo no âr1. 21 dâ LINDB

13 casos oMtssos

13.í. As cláusulâs desta Àta de Rêgistro de Preços somam-se às obrigações das pârtes
previstâs nô Ed{al do Pregáo Êtetrônico a' 0212026 e seus anexos. bem como
âquelas prêvistas na minute do contrato

í3.2.4os câsos ômissos aplicâm-se as disposiçôes conslantes nâ Lei FedeÍal no

,4 133t2021

Pedra Prela MT 08 de maio de 2026

VÁNDERLEI ROBE SARTORI
$ECRETÁRIO t'UXICIPAL DE CULTURA,

ÊSPOR1ES E LÂZER
(PORTARIA No 626/202/t)

"o:^'-h'êfleF
11çôerlel!""-'. u 

,', '

--.'?''li!r.:-, :

ALEVA SEGURANCA E

VIGILANCIA

LTDA:579729320001 l3

Assinado de forma drgrtalpor
ALEVA 5EGURANCA Ê VI6ILANCIA
LÍDA:579729320001 11

Dadosr 2026.05.08 16:59:20 {4'00'

ALEVA SEGURANCÂ E

VIGILANCIA LTDA
CNPJ: 57.972.93210001-13

CONTRATADA

-1

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

AV, FÊRNANDO CORREA DA COSTA

03.773.942l0001-09

NO 940 - CENTRO

2426

NúMERo: oooooos6z6 / 2026 voLUMÊs:

OAÍAI 1110512026 HORA: 07:26:14 RESPONSÁVEL: CRISTIANE VALERIA DA SILVA

PRAZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWEB: 1A'1126Í7545676

INTERESSADO: 00000001 CAI,ARA l\,4tJNlClPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DADOS DO PROTOCOLO / PROCESSO

LISÍA DE DOCUT,4ENTOS

DEscRrÇÃo Do DocuMENTo N" oo oocuMENTo
AÍA DÊ REGISTRO OE PREÇOS 2

TIPO: PROTOCOLO

LISTA DE TRAMITES

ITEM DATA TRAM. HORA TRAM. SETOR ANTERIOR

1 11t15t2026 07:2614 PREGOEIRA / CRISTIANE VALERIA

CRISTIANE VALERIA DA SILVA

SETOR ATUAL

PREGoEtRA / cRtslANE vALÉRtA

REC

1

'v 11/0512026 O7:30:OO PREGOEIRA / CRISTIANE VALERIA PROTOCOLO

AROUIVADO E FINALIZADO

0

Usuáno 1114512026

x}lq§
FICHA DO PROTOCOLO/PROCESSO



Cârnara Municipal de Pedra Preta - MT- Pedra Preta - MT
Sistenra de Apoi: ao Processo Legislativo 111ilililililIil]t

001026

COMPROVANTE DE PROTOCOLO - Aúentbação: 02026105111001026

Atas de Registros de Prcços n's 016 e 01712026

Vanderlei R. Sartori Sec Mun C. Esp e l-azer

Administrativo

Ata de Licitação do Executivo

27

Marlcne

Data / Honirio

As s unto

Interessado

Natureza

'I-ipo Documento

Número Páginas

Emitido por

1110512026 - 14:3452
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